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D E T E R M I N A 
  

Art. 1°.A prorrogação do prazo de conclusão da portaria por mais 90 

dias, a contar da data de hoje. 

  

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete da Prefeita de São Pedro do Sul, aos 06 (seis ) dias do mês 

de setembro de 2022 ( dois mil e vinte e dois). 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita Municipal 

  

RUBIA AITA XAVIER 
Secretaria de Administração 

  

MARIANE BRAIBANTE PEREIRA  
Procurador Municipal 

  

REGISTRE-SE,  

PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE  

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:8C66AC4D 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

SÚMULA DE PUBLICAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 049/2022 
  

ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita Municipal de São Pedro do 

Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que 

ratifica DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no Art. 24, inciso 

II, da Lei nº 8.666/93, para Locação de Unidade Móvel RecreArte 

Sesc. Tendo como Contratada SESC – ADMINISTRAÇÃO 

REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, inscrita 

no CNPJ sob nº 03.575.238/0009-90, sediada na Av. Itaimbé, n° 66, 

Bairro Centro, na cidade de Santa Maria/RS, CEP: 97.045-260. O 

valor total ajustado para a presente Locação será de R$ 3.000,00 (três 

mil reais). A presente locação vigorará pelo período de 14 a 18 de 

setembro de 2022. 

  

São Pedro do Sul, 08 de setembro de 2022. 

 

ZIANIA MARIA BOLZAN 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:9D019A66 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

JOÃO LUIZ DOS SANTOS VARGAS, Prefeito Municipal de São 

Sepé, RS, acolhendo parecer exarado no processo n° 2.396/2022 

reconhece ser dispensável a licitação, com fundamento no art. 24, 

inciso X da Lei n° 8.666-93, e ratifica a locação, nos termos do art. 26 

do mesmo diploma, de MAIRIPORÃ SILVEIRA CORREA - ME, 

CNPJ nº 39.695.090/0001-84, para locação de um imóvel, localizado 

na Rua Humaitá esquina Rua Lauro Bulcão, para instalação do CAPS, 

no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais, 36.000,00 (trinta e 

seis mil reais) anual, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

Processo nº 2.396/2022, correndo a despesa à conta da seguinte 

dotação orçamentária Órgão: 07 Unidade: 07 

Atividade/Projeto/Operação Especial: 2286 Rubrica: 9244 

Desdobramento: 33903699 Fonte Recurso: 4501 Conta Contábil: 

8897. Teor completo desse Termo e das despesas está disponível no 

site www.saosepe.rs.gov.br. 

Publicado por: 
Raphael Santos da Silva 

Código Identificador:0705C33A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2022 

 

JOÃO LUIZ DOS SANTOS VARGAS, Prefeito de São Sepé-RS, 

formaliza o processo de inexigibilidade, em favor da empresa 

PLANALTO TRANSPORTES LTDA, para fornecimento de uma 

média de (1900) passagens por mês para deslocamento de estudantes 

técnicos, universitários e surdos de São Sepé/Santa Maria e Santa 

Maria/São Sepé, com seguro, no valor de R$ 12,08 (doze reais e oito 

centavos) por passagem, sofrendo reajuste pelo DAER, pelo período 

de 12 (doze) meses, a contar de 05/09/2022, com base no Artigo 25 

inciso I da Lei 8.666/93, correndo a despesa à conta da seguinte 

dotação orçamentária: Órgão: 05 - Secretaria Municipal da Educação; 

Unidade: 25 Ensino Superior e Profissionalizante; Atividade: 2229 

Polo Sepé Tiaraju; Rubrica: 6710 Outros Serviços de Pessoas 

Jurídicas; Desdobramento: 3.3.90.39.99.06.00; e Fonte Recurso: 0001. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de São Sepé, em 02 de setembro de 

2022. 

  

JOÃO LUIZ DOS SANTOS VARGAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Raphael Santos da Silva 

Código Identificador:C855BF5C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO DO SUL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL 51/2022 

 

O MUNICIPIO DE SÃO VALÉRIO DO SUL/RS, torna Público, o 

resultado do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 

51/2022. 

Objeto: Edital de pregão para prestação de serviços de elaboração de 

PPCIs. 

Adjudicados: 

AJG ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 19.780.730/0001-80. Valor 

R$1780,00 (Um mil, setecentos e oitenta reais). 

FERNANDA PASQUALITTI EIRELI, CNPJ n° 34.696.819/0001-57. 

Valor R$900,00 (Novecentos reais). 

GIOVANI LUIS FERASSO, CNPJ n° 10.755.385/0001-50. Valor 

R$2.370,00 (Dois mil, trezentos e setenta reais). 

  

São Valério do Sul – RS, 08 de setembro de 2022. 

  

IDILIO JOSE SPERONI 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Kelly Blass 

Código Identificador:F90C3672 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 

N.º014/2022 

 

Idílio Jose Speroni, Prefeito Municipal de São Valério do Sul, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA 

PÚBLICO a abertura das inscrições para processo seletivo visando ao 

preenchimento de cadastro reserva durante o período de validade do 

processo seletivo sob o regime de trabalho ADMINISTRATIVO 

para os cargos de Atendente de Farmácia e Motorista, 40 horas 

semanais, conforme legislação municipal. 

INSCRIÇÕES 
PERÍODO: 12, 13 e 14 de setembro de 2022. 


